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OBJETO :Avu3o ±5v o; 
do 1 	. 

A U T U A 

Aos 05 	 dias 

- -o 	,--- 

. 	; 	e 

ç Ã o 

do mês de janeiro 

do ano de mil novecentos eoit:nea --um, na Secret.rja 

Junta de Conciliaçao e Julgamento de 	-e: 

autuo a rec1amaço que segue, com33-  ...................... --------documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

f 

CA -2-4 



(2t S 

RECLAMANTE 	 ebstio Iessis de TUjO. 

RECLAMADO 	Qrj-1rcia - Juvercino da Silva Guiii -naraes. 

LOCAL 	1121 	 DATA: 02.01.81 1 NO1/81 

OBJETOAViSO ;vio, 13Q Jalario, 'riss, $al. etido, s, 

£IJL). 

ESPECIE Escrite 	1 OBSERVAÇÕES: Oonsntino K. iihc. 
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EXMO. S; DR. JUIZ PHESIIL'NTE DA 	JCJ DE GOIÂNIA 	— 

• 

o 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTR!EUÇÀO 

R CEBIDO EM Q. / 	/ 	 D. 	.... 0J.4... ...L.. .... 

s. L.;STR ulçAO 

SEBSTIAOMEIADA, bras ileiro, ca ado, empre-

nadO, residente e domiciliado . ua Bar.o de Maus. Q-26 L-9 1  B. Goi, oi — 

&nia- ao., via de seu advogado, inscrito na OAB/Go. sob n94828, c/ escritÓ 

'io profissional à ua 20 N2986, Centro, Nesta, vem a digna presenÇa de V. 

Excelência oferecer aç.o reà1smatria contra GRANJA-PHOLA — JUVECINO DA 

SILVAGULIARES, sediado nesta Capital no Kin 5 da Rodivia Go-70 9  saida pa-

ra Inhwnas, e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 
O reclamante foi admitido pela reclamada em 16 de maio 

de 1980, injustamente despedido em 22 de setembro de 1980, com o sal&io 

de C13.680 1 0 0  ppr mes 
O reclamante trabalhava das 5.00 s 16.00 horas, com in 

tervalo de uma hora para refeiQ.o, fazendo, em média, 04 horas extras por 

dias 

3, 	 Ao ser injustamente despedido, n.o recebeu suas repara 

çes 1eais, bem como o sa1rio dos 22 dias de setembro e baixa na CTPS. 

DO EWPCSTO, reepeitosacneilte requer: 

NotificaÇ.o da reclamada, VIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA, no 

endereço j. mencionado, para comparecer em audiência a ser designada, con- 

teste a aobriaço se quizer, sob pena de revelia ; 

0 ondenaç.o da reclamada nas parcelas abaixo, custas, j 

ros, correço monet.ria e baixa na CTPS: 

ViSOVIÜ- 30 dias, Cr$3.680 9 00 + c41840 9 00 de 100 horas e 

tras habituais p/ mes a Crl8 1 40 cada • ........Cr$5.520,OO 

ZOO_ 6/12 avos, 	c/aviso 	• .,.,.,................ 990C$2.520 9 00 

idein acima 	........ ••• • e••••' ••••  . ..... ..... 	C42. 520,00 
22 dias trabalhados em setembro/80 .......... cr$4.048 9 00  — 450 no período trabalhado a Cr$18,40 cada .... Cr$8.280,00 

— . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208 	0-0 

TOTAL...... . ......... . . . .Cr$25.576,OO 
Protesta por todos os meios de provas em direito permiti- 

das, testemunhas, docuLnentos,ddpoimeflto pessoal da reclamada, que desde ' 

á reque, sob pena de confesso 

D 	à presente o valor de Cr$25.576,00 
Teriios em cjue, pede Deferimento. 

Goiania, 05 d. 	dez mbro de 1980 

CONSTANTINO i.AIAL FILHO. 

OAB/Go. 4828 



PROCUFAÇKO 

OUTO2LNT - SEB.TI 	.E3IAS DE RAUJ1, brasileiro, casado, empreaa- 

do, residente e domiciliado nesta Capital a ãua Barao de 

£au. Q-26 L- 9. 

0UTORGJ0 	C0NST1N1IN0 KIAL FILhO, brasileiro, casado,advogado 

iaocrito na 0.A,B./G-o. sob n 2  4828 e com 0FF nP 	/ 

049526771-68, residente e domiciliado nesta Capital' 

o 	 com escritorio profissional 2L Rua 20 flQ  986,Centro 

nes1a Capital. 

PÜDEItES 	?LA O FORO i G:T1.L, mais s da ressalva do artigo 

38 do C6di2;o de processo Civil, podendo tambm ar — 

rolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, prati - 

ocx todos os demais atos necessrios ao fiel cumpri 

mento do prosente mandato, interpor recursos de to-

do e qualquer irounciamonto ou setonça, substa'oele 

cer a presente no todo ou em parte, com ou sem re - 

sorva do poderes e agirem em conjunto ou separada - 

monte, independentemente dc, ordem de nomeaço o ou 
. 	 torga, que tudo darei por firme e valioso, inclusi- 

1iiitô 
T :ONHECIMENTO 

Q a(S) 	finri( 	\ 1: DI CÁ DA(y 
GáANgA 

O 40E190 

dou 	,fl 
da Werdacie  

ve variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos / 

bancdrios, receber o endossar cheques nominais em 

nome do outorgante, fazer adjudicaço de bens, im - 

pugnar embargos a execuço e de terceiros e princi- 
palmente eferecer aço reclomat6ria contra GRdJA IH0LA 

04 de dezeibro de 1980 

' 	J\í 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1.2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
T 

NOTIFICAÇÃO N9 1i ° 1 
• .1 '.21 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a ,comparecer perante esta junta de 

Conciliaçao e Julgamento, a 

à ___________  

horas do dia 	( ) do mês de___________________ 

para audiência relativa à reclamação constante da cõpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obrigarão o 

preponente. 

de 	 de 19 

li 

Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

J 	 iL.a uirresnotificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

nç 

Em 	/ 	
'iro 
 /19 

ro 
NO— 1 . 5 	 . etaria - 

Goiania - 
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C R TI FI C O que o original da presenté 
N(ICÇ4Q 

------ n2 	 registro flQ 

expedidaem  foi 
devolvida à Secretarj desta Junta, hoje, pela 
E. B, O. T., sob ategaço de 

Conforme anotado e assinado pelo Sevor 
&quela empresa. 

P c ted  

Diretor de ,cretaria 

i4tj càç.k t.ki 	i:o cozc1. 	çs P rsentt 	! 

o sr. Prejente. 

GoiniaQde 	 19 j 

U 	ÇrAkIA 

JUNTADA 

Nesta ta faço júntadaiaos pr..-

tes autos 

ãna, J_de 	.. 

r.ÇOp 
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PODER JLJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 01 	/ 81• 

Aos 12 dias do ms de laneiro 	do ano de 1.981 
s 13 , 0 5_horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 Goi.nia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. jerácito Pena Júnior 	 -, presentes 

os srsJamel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento da reclamaço 

ajuizada porSebastio Messias de Araújo 

contra Granja Perola - juvercino da Silva Guimares 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,presente apenas o recte. com  o advogado Constantino 
Kaial Filho. 

A seguir, no havendo sido notificada a recda., o' 
MM. Juiz houve por bem determinar a notificação por mandado a ser curn 
prido p0 r Oficial de Justiça, devendo o interessado fornecer a resp 
tiva condução. 

Em seguida, outra audiência foi designadajra 20 
de fevereiro do corrente ano às 12h04m., ciente o recte., devendo a 
recda. ser notif: cada na forma acima mencionada. 

Nada mai. E, para constar, 	datilografei a 
presente. 

1 

(IU 	9L0 A 

AT -1 -1 
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Carga 
PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
ja 	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 
de Goiana 

Mandado 214/81 

Processo n2 01/81 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

O DOUTOR Herâcito Pena Júnior 	 , Juiz do Tr.aba.lho 
oi anl a 

Presidente da 1 	Junta de Conciliação e Julgamento de 

na forma da lei, etc. 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuição, 

que, . vista do presente mandado, estando devidamente assinado em sou 

cumprJmento se dirija àO M-5 da Podovia G0-70, saída p/Inhurnas. 

- Bairro 	 , nesta Capital, 

s, sendo aí, notifique Granja Pro1a—Juvercino  da S.Guimares 	, para, 

que .3.om.pareça perante a. ..1 	Jui,ta de Conciliação e Julgamento de 	4X 
0iaflia 	 Av.00ias, ri. J2, centro 

	

s i t o à 	 2 2 andar, no dia 20 	drevereI- 

ro 	de 1.91 	às 12h04m horas, a fim de responder aos tôrmos da 

reclamação postulada por Sebasti.o Messias de Araújo 
e cujo inteiro teôr consta da cópia em anexo, ficando o referido reclamado 

ciente de que deverá oferecer as provas que julgar necessárias, constantes 

de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (treis) e deque seu não 

comparecimento à. referida audiônci( iortará no julgamento da questão à 

sua revelia e confissão quanto a matéria de fato »  sendo-lhe facultado 

fazer- se substituir pelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento 

do fato e cujas declarações obrigarão o proponente. 

O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI, 

Eu, 	 , Chefe de Secretaria 

datilografei e subscrevi o presente manda o aos 12 	dias do mês de 

janeiro 	de  

Juiz do Trabalho 

( 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justh?z& do Trabalho 

3 RJGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	o•jj 

RECLAMANTE : 

RECLAMADO 	: 	roiij 	rola - 	 u» 00100 L.:L. .xaí:ares. 

PROCESSO JCJ. n2 	 Cl /61 

CE R T I DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 11C. 	horas 	do 

dia 13 	do ms de foo roiro 	do ano de 19I 	a  

o:7yj. 	7O 	aiOO JLra Io'J:iia 	 , nesta comarca de 

onde procedi a 	.otiiica'o 	 do 

O 
	 na pessoa do Sr. 	lavo rei oo J Cilvo Lxia-- 

___________________ 	 JooDriotorio 	 , o qual, de tudo 

cargo ou Lunço 

ficou ciente e 	0100LOJ 	o 	 contra-fé. 

O refrido verdade e dou f. 

	

/ 	 ø'ficia1 de Justiça 

CE-l - 5 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goinia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. .ïcJ 01 	i8t. 

	

Aos 20 dias do mSs de 	Fevereiro 	do ano de 	___81  

s 12,04 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goinia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Pedro Lopes Martins 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e julgamento da reclamaço 

ajuizada por Sebastiao Messias de Araujo 

contra Granja Prola - Juvercino da Silva Guimares 

relativa a üvlso, etc. 

no valor de Cr$ 	 - - 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes anbas. O recte. com  o advogado Constanti 

ni Kaial Filho e a recda. representada por e o re.cdo. com  o advogado 
r Jose Luripeces ;orc ira. 

A seguir, o rccdo. apresntou defesa escrita dos..... 

quais se deu vista ao recte. por dois dias. 

Conci Ii açao recusada. 

Fica aberto o prazo preclusivo de um dia pare produ-

zir prova documental. 

Para instruçao dia 25 do corrente as 14h30m., cientes 

os partes, inclusive de ;ue deverao comparecer para depoimento pesso-

a,. 

Nada meis. E, pera constar, 	L, datilograFei a... 
presente. 

KLc 
/2 

-; 

4L 
AT -1-1 	
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
	 ADVOGADOS: 

ARTHUR RIOS SOC. CIVIL 	
e Ç5áeeJ 

REG. NA  OA.B - SEÇÃO DE GOÁS N.° 0005 

Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da la. J.C.J. da Justiça do Trabalho, 

em Goiânia. 

JUVERCINO DA SILVA GUIMARÃES,brasileiro,casado,pro 

dutor rural,residente e domiciliado neste munici:pio,vem,respeitosa 

mente,atg a presença de V.Exa.,apresentar DEFESA à "reclamatdria - 

trabalhista't contra si intentada por SEBASTIAO MESSIAS DE ARAÚJO 

pelos fatos e fundamentos jurídicos seguintes:- 

1.)ABANDONO DE EMPREGO 

Improcede a alegação de "despedida injusta". No 

caso ocorreu inequTvoco abandono de emprego,sendo que o recte. o 

fez para,ao que se sabe,ir trabalhar na propriedade de um odont610 

go,Dr.Wlcio Luiz Gonzaga,dair a não baixa em sua Cart.Trabalho e 

de quebra ainda ficou em débito com o recdo. 

Diante do fato, ficou ele devedor do aviso pré-

vio,cujo valor deve ser compensado "porque se o empregado abando - 

nou o emprego foi ele quem rescindiu o contrato e,portanto,deveria 

ter feito aquela notificação"(Cfr.RUSSOMANO-O Empregado e o Empre-

gador no D.Brasileiro,LTr,5a ed.p/271). Ainda que não fosse assim, 

estaria a dever o aviso prévio, visto que deu ele iniciativa à res 
cisão. 

2.)INEXISTNCIA DE TRABALHO EM HORAS EXTRAS 

Inverfdico o "trabalho em horas extras",eis que 

o serviço na propriedade do recdo. não o comporta. 

O recte.,ao contrrio,nem secuer cumpria o hor 

rio de trabalho normal estabelecido (Vide Doc. 	das 07,00 	às 
17,00 hs. c/ 2,00 hs.intervalo),sempre comparcia ao serviço j / 

com bastante atraso diãrio,1â pelas 08,00 hs. em diante e saindo / 

antes do previsto,ou seja,s 16,00 hs. (cf.confessado na inicial), 

muitas vezes atg antes; enquanto isso,sempre teve as 2,00 hs. de / 

repouso diário (intervalo), 

Portanto,nem a jornada normal de serviço ele a 
èumpria... 

O.A.B.)GO. - 1 055 	 Avenida Anhanguera, 3272 - conjs. 701-702 - Fone: 223-2398 	 CPF 004450371 

O.A.B./GO. - 2.194 	 Edif. «Moacir Telies» - Goiânia - Goiás 	 CPF 010668201 

O.A.B./GO. - 4.913 	 C.GC.(M.F.)0128469410001 	CM. 307.293.2100 	 CPF 071151641 



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
	 ADVOGADOS: 

ARTIIUR RIOS SOC. CIVIL 

REG. NA  O.A.B - SEÇÀO DE GOJÁS &' 0005 

Fls.2. 
3.)ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

Ao abandonar o serviço o recte. já havia recebi 

do um adiantamento de salário do ms,no valor de Cr$1.800,00 (hum' 

mil e oitocentos cruzeiros) ,cf.prova o Doc.anexo,o que era nor 

malmente feito aos trabalhadores às quinzenas. De se esclarecer / 

que sendo analfabeto (Vide Docs.4- 1,Z ),foi-lhe assinado "a rogo", 
com testemunho firmado por colega; 

Portanto,não 6 de se cogitar de "salário retido" 

quando o recte. abandonou o emprego,a1m de já tê-lo praticamente / 

recebido adiantado,o que deve ser objeto de compensação,ficando ain 

da devedor no tocante ao av. prévio. De resto, at6 o cálculo da mi 
cial,no particular,está incorreto... 

4.)PROPRIEDADE E/OU EMPREGADOR RURAL 

Trata-se no caso de propriedade-empregador rural, 

nos precisos termos da Lei 5.889/73-art.3,como tal,devidamente ca-
dastrado,cf.provam os Docs. /anexos. 

Como 6 saba, o FGTS 6 inaplicável ao trabalha-
dor rural,como soe o caso. 

SjComo se v,improcedente a "reclamat6ria" em todo 

o seu teor,tentando-se aqui um autêntico ganho fácil e ilicito.Con-

sequentemente,indevjdas são todas as parcelas pleiteadas. 

Algm das já contestadas,uma a uma,pela ordem(avi 

so prévio, horas extras,salário retido,Fgts),as restantes: frias,e, 

13 salário,proporcionais,são igualmente indevidas visto ser traba-

lhador com menos de ano de serviço,tendo contra si a justa causa(a-
bandono). 

a total improcedincia da reclamação,com 

as cominaç6es de lei ao recte.,bem como,a devida COMPENSAÇÃO do d-

bito do mesmo (av.prvio,adjantamento salarial) ,por ser de lei. 

Protesta-se por todas as provas permissíveis em di-

reito,juntada de documentos,testemunhas,etc. ,ficando desde já reque 

rido o depoimento pessoal do recte.,pena confesso. 

Juntando-se , Dócs. 

P. Deferimento. 

Goiânia, 20 de fevereiro d-i1. 

O.A.B/GO.- 1055 	 CPF 004450371 

O.A.B./GO. - 294 	 Edif. «Moacir Teiles» - Goiãnia . 	 CPF 010668201 

0.A8./G0. - 4913 	 CG.C(M.F.)0128469410001 -- C,M 3 0}4'932100 	 CPF 071151641 
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VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA 

É optante? 

Sim 	 Não 

Data da opçAo 

/............. / 	19 ......... 

Data 	(Ia 	retratação 

.../ 19........ 

[ 	 Banco depositário 

Beneficiános . .. ......................... 
........................................................................................................................................................................................... 

de ....... 

assinatura do empregado 

: 
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Gor.ia 	- 	B . .................. as  

	

Pa: 	 . 

lis n 

tflC3iV. 	 cradaJ) 

o 

INSTRUMEÍ10 PARTICULAR DE MANDATO 

Por este instrumento narticular impresso, assinado ao final, 

JUVERCINO DA SILVA GUIMARÃES,brasi leiro,casado,produtor rural 

CPF.OI 1 .685.091-49,e, inscriço de produtor rural n 2  10.090.0035 

2.1 da Sec.Fazenda-@O. 

constitui(em) e nomeia(m) os Drs. PJTUR E. S. RIOS e JOSE LURÍPEDES MOREI-
RA, brasileiros, casados, advogados, residentes e domiciliados em Goiânia 
com escrit6rio profissional Av, fnhanguera, 3272, 79  and0, conjs0701/702, 
onde recebero as intimações de estilo, para com os Doderes da clausula ad 
judicia' possam, em con5unto ou separadamente 	'er sí', 
promover defesa à "aço reclamatria trabalhista" contra si di-

rigida por Sebastiao Messias de Arajo, pela I 	J.C.J. de Goi 

nia,ratificando-se os poderes infra-impressos. 

facultando-lhes arguir as exceções cabiveis, oferecer ou contestar, reconvir, 
usar dos recursos legais, praticar as providências indispensáveis ao fiel - 
cumprimento do mandato, inclusive perante instâncias e esferas adrninistrati-
vas, nostular reclamação nerante o Egrgio Tribunal de Justiça, pleitear in-
tervenção da Corregedoria de Justiça, pedir orocessos incidentes de atentado 

da e outros congôneres, reouerer medis preventivas, cautelares e assecurato--
rias, sem excetuar os arrestos, sequestros, notificações, interpelaçoes, pro 
testos, vistorias 'ad norpetuan rei mcnriam', ajuizar embargos de terceiros 
e de devedor, variar de ações, outorgando-lhes ainda, os poderes es peciais 
de dar e receber quitação, firma 	mo r coromisso, transigir, desistir, substabe 
lecer com ou sem reservas de poderes, representar o(s) outorgante(s) enjuí 
zo para os fins e efeitos previstos nos artigos 448 e § 1 9  do 278, do Codigo 
de Processo Civil, com poderes bastantes para agir no foro criminal e fase / 
policial, com a amplitude necessaria para o cumprimento do encargo assumido0 

ri 
	 Goiânia, IS de fevereiro de 1981 

JJJ 	JA 7 	 IJ 	/ 4r / A 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ,y 
ARTHUR RIOS SOC. CIVIL 

REG. NA  O.A.B.- SEÇÃO DE GOIÁS N.° 0005 

1 ADVOGADOS: 	 7 

Dxmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da la,J,C.J.de Goiinia. 

• 4U 

2rFE\l 

3 2 

Autos n 9  JCJ-01/81 
Recte. : Sebastião Messias de Araiijo 

Recdo. :Juvercino da Silva Guimarães 

JUVERCINO DA SILVA GUIMARAES,jã qualificado,nos 

autos supra,tendo-se em vista a audiência de instrução para o dia 

25/02/81,14,30 hs. ,vem,respeitosamente,requerer a intimação das tes 

temunhas seguintes para oitiva,na oportunidade: 

1,ANTÔNIO JOSE DE SANTANA-Rua Independncia,Qd. 

21, Lt. 30, Bairro Capuava,nesta; 

2.ALMIRO BRAGA DOS SANTOS--Av.14 de Abril,226-Par 

que S.Jorge-Inhumas--GO.; 

3.VANDER ALVES SILVA-Rua Anhang,Qd.177, Lt.02 

Parque Amaz6nía,nesta. 

P. Deferimento. 

Goiânia, 20 de fevereiro  
2 

p.p. José Eu/tpedes Moreira/adv. 

O.A.B./GO. - 1.055 	 Avenida Anhanguera, 3272 . conjs. 701-702 - Fone: 223-2398 	CPF 004450371 

O.A.B./GO. - 2.194 	 Edif. «Moacir Telies» - Goiânia - Goiás 	 CPF 010668201 

oA.e.1G0. -4.913 	 C.G.C.(M.F.) 01284694/0001 	CM. 307293 2/00 	 CPF 071151641 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 	 ADVOGADOS: 

ARTHUR RIOS SOC. CIVIL 	 4' 
REG. NA  O.A.B. - SEÇÃO DE GOIÁS N.° 0005 .-.'. 

[xmo.Sr.Drjuiz Presidente da Ia J.CJ. de Goinia. 

\ 

c- 

Autos n 2  JCJ-0l/8l-reclamatria trabalhista 

Recte.: Sebastio Messias de Arajo 

Recdo: Juvercino da Silva Guimares 

JUVERCINO DA SILVA GUIMARÃES,já qualificado, 

nos autos supra,cuja audincia está designada para 25.0281, vem, 

respeitosamente, no prazo concedido, requerer a juntada aos autos 

de dois (02) documentos,ref. a contrato de trabalho do recte. com  

outro ex-empregador,onde comprovado ser ANALFABETO,estado que per 

durou at quando trabalhou para o recdo.,pois ai í nunca conseguiu 

nem assinar o nome,cf. documentos j á nos autos,sempre o fazendo a 

rogo por colegas. 

Obviamente agora,devidamente orientado,tenta 

a muito custo "desenhar" o nome,cujos propsitos so mais que evi 

dentes. 

P. Deferimento. 

Goinia, 23 de fevereiro de 1981. 

p.p. JosEurípedes Moreiá-adv 

O.A.B./GO. - 1 055 	 Avenida Anhanguera, 3272 - conjs. 701-702 - Fone: 223-2398 	 CPF 004450371 

O.A.B./GO. - 2.194 	 Edif. «Moacir Teiles» - Goiânia - Goiás 	 CPF 010668201 

O.A../GO. - 4 .913 	 CG.C.(M.F.) 0128469410001 	C.M. 307.2932100 	 CPF 071151641 
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VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

porta(or da C T r' s 

• 	.. :.......J 	 : 	C. T 	P. S 	Rurafl 	n. 	.... ........ ............ ...... ... ..... ..... .Séne  ....... .............  ........... ..... . 

C. P. F. 	CIC n 	........................................ ....... .Titulo de Eleitor 	............................................... da ...... ............... zona: (ijja de lden- 

JadL R. G. n., foi adinitidoem 	.........de..................................................................de 19. ... ...... oara exercer 

. 	 .. 	 . 
tU1Ç) de 	J 	- 	-. 	 com o salãno de (rS 

.......... 	...... ...L.... C:.: 
X ......s ............... 	 gon 	hoo de trabalho: da...........................................!..............hom 	com.................................homa de 1 

niervak) 	wo e 	met,t.ço. 

siu*çÃo DERANTE O FUIUDO DE OARAPflA DO 1'MPO DE SERVIÇO 

	

Oata da opção 	 Da da etiç 	 Banca deposaáro 

1.... .... ..... 

	

............j 	.......... 	 / .......... ../19........ 

NGEIRO  

Ío de . 	. 	. 	 .. Çtu a çn 	eIc P (adasra10 em 	 . 	r 

oh o 

e 	de .... dep. 	no 	banco. 	. 	.: 	
r 

a 	Regjero 	GraI .... ........... ...................... 

.. 	.......... 

11a.sc4o 	................ 	:..J:.. 	............................ 
• 

Cad.4a 	/ 
. 

. eniereço 

........ 	 dei9:. Nome 	dccn;uge.................................................. . 	................................................... 

............................................................................ . 	 ..... 
........................... banco ......... 

Nome 	do 	COfljUe ........... 	............. 	.................... 	......... ................................. 	... 	... 	... 	.... 	..................  .Códigos 	 . 
Agnea....... ...... 

.................................................................. rem 	fhcs 	hras.:eços? .... ... .......... 	.. 	............ 
.............................. 

 

1 Gu 	de 	1nstnço 	............................................ 	...... ... .Quantos 	............... ................... 	............... endereçj 	da 	agencia ................ ......... ................  

Residbcia... .......... .. .......................................... . ..... 	.... .Data da chegada ao 	rd: 

C*n. 	h. 	abiiaçIo 	• 	..................................................................................... 

( 	Sére ...... ........ .Nalurahzado 	......... ....................... ...... 	..... 

9................................................................................................. 

....................................................................... 
Cert. 	Mhrr 	o.........................p 

Caeg. 	..... .... .... Decreto 	o.' 	...................................................................................................................... 

Benefâio: 	 . ...........,.'.... 	.... 

.-,- 	 . 	 • 



'- fl Li u'5jL 	u j 	. 

POR PEDIDO DE DISPENSA 
DOPTANTE 	 . 	 D POR ACORDO 

NÃO OPTANTE 	 IRPOR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

fl POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 
EMPRESA 

MEDEIROS & MATTOS LTDA 
ENDEREÇO 

ROD. BR  . 060 Km 10 ESTRADA DE GAPÓ 	— 	OILG-A 
ATiVIDADE CGC/MF N MATRÍCULA NO INPS 

I.ACO_DE_AVES 01556397/0005-70 
EMEEGADO 

SED!STiO MESSIÀS DE A.AUJO 
N 	DA CTPS 

60327 589 
REGISTRO 	N 

L— 02 	P— 08 
CARGO 

TPBALHAD0R RURAL 
ADMISSÃO 

1501 79 
/19 

 / 

DESLIGAMENTO 

5 97,79 
AVISO 	PRVIO 

15 0779 
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR 	REMUNERAÇÃO 

513,31— Em. .. / 	19_ EO __
/

/19 	_ E,n  0$ 	___ 

DISCRMNAÇÃO DASVERBASPAGAS 

Indenização.............anos Cr$ ........................... ............................ Horas 	Extras 	................. CrS....................................................... 

Aviso 	Prévio ............. 	.... Cr$. ........... Gratificação ............. .... 	Cr$ ....................................................... 

13 . 0 	Salário .............. 1 O°° oS 
... Cr$..... 	................................. Ad. 	Per(culosidode ........... Cr$ ................ ..... ........ .......................... 

Solário-Família ............... Cr$....................................................... Ad. 	InSalubridade ............ Cr$....................................................... 

FériasVencidas .............. Cr$....................................................... Ad. 	Noturno ................. Cr$....................................................... 
P 	1 	VO (E 
Q 	f.L 	 •7e/LJ 

FGTS 

Ferias 	Proporcionais ........ Cr$.................................................. Art. 	9. 	- 	1. 	mes ............ Cr$....................................................... 

Prejulgado14/65 ............. Cr$ ....................................................... 2.° 	mês ........... Cr$....................................................... 

Prejulgado20/66 ............ Cr$ ....................................................... 13.° 	Salário ....... 	Cr$....................................................... 

Soldode 	Salários ........... Cr$ ....................................................... Arf. 	22. 	...................... Cr$.......................................................  

Comissões.... 	................ Cr$ ....................................................... .............................. Cr$ ............................................ ........... 
•7 	'_7 

fr\ L 	D 5 LJ ....  ............ 	L r 	................... ....... 	.7 . 

DESCONTOS 

Previdência .............. .... 	C r$ .................... 

Previdência 13.° 	Salário .....Cr$.................... 

Adiantamentos ........... .... 	Cr$ ................... 

Cr$.................... 

Cr$.................. Cr$....................................................... 

TOTAL LÍQUIDO ........ ....Cr$............ 

2e713,27 
DOIS MIL SE T 	 O E c:TJvo) 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado n.° ...................... ............................................................. contra o Banco 

.............................................................................................como paaamento de 	meus direitos 	na 	rescisão contratual. 

G0INIA 	17 JO 	 79 
........................................... . ....... 	

'.;..........ae 
 ........................... ........................ de 	19............. 

M °EGADO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FOYS . guias 6 ihimos recolhimentos, r,clu- 

sive sobre o mês da rescisão, 10%, quando 

for o caso, computado, juros e correção 

E Aurorizoçao paro Movimentação d0 conta 
Vinculoda AMI 

E Pedido de Dispenso 3 Vias), 

E Rescisão Iam 4 Viosi;  

E
E

Livro ou Ficha Registro de Empregados - 
LRE, 

Correira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS, 

E Procuroçao, 

E 

E 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Registro 

Lioro 

EM 

pES°ONSÁVEL (NO CASO DE MENOR) 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. jc 	01 	/ 81 

Aos 	25 dias do ms de fevereiro 	do ano de 1 .81, 

sJ4.'Ohoras,em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	________ , 	sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr2CdrO 	Lopes 	ar-tins , 	presentes 

	

1 	f os 	srs.- 10 ' Vogal repre- 

sentante dc empregadores e Expedito Domingos Dezerra 

Vogal representante dos empregados, para instreçao o julgamento da reclamação 

ajuizada por 	Sebestico 	.essias de 	Arajo 

contra 	Gran ic Perola - 	Juvercino da Silva Ceiniarcs 

relativa a 	CuC. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, preserrt es ambas. D reetn. acompanhado c 

gado, Dt. Oonstant ino oia H 1 ho e o recdo., acompanhado do advoga-

do, J 	Terí os p dos More ira. 

As partes celebbaram o seguinte acordo: o rccdo., 

paga ao recte., em ad, digo, em audiencia, a impottncia de 

Cr8.35O,OO, em moeda corrente, qee o recte recebe e dá quitaço pe-

lo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho. 

Custas, pelas partes, no importe de (r644,00, cal 

culadas sobre o valor do acordo, isento o recto. 

Acordo homo l ogado * 

Em seguida, encerrou-se a audincia. 

, datilografei a presente. 

o 

CU 

L 

AT-] -i c 

4ÁÇ 
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C. P 

CD 

o 
T- - 

CEI 

H1H 

1 	
01 	CPF OU CARIMBO PAAROI 

tIO.) 

10 CEP 	
II UUNI1CDo17 

13 EGERCICIO 	14 COTA OU DU000CIMO 	5 	PERI000 O 	APURACUO 

12 

19 1 
9 	ESPECIFICA 	00 RECEITA 

16 	TIPO 	
IS 	61 PROCESSO 	

IR 	REFER NCIAS 

' 1 
31 	

OUTRAS INFORMAÇÕ ES PREVISTAS CM INSTRUC ES 1 
20 	CÓDIGO 

22 
 • MULTA E/OU JUROS 

25 

eh-t CORRECÂO MONETAR4 
26 	CÓ DIGO 

 

ATENÇÃO PREENCHA 0 CIARF 28 

FORMO TOTAL 

ROOECO APROVADO PECA 	 A AO 	 i. 	 . 	II- FICIOOA MOT RI 	RUA - 
C 5 C 	TT!IlI-r, 000123 	- TUPINAMTAS VII 	FONE lTD PISA 

6 II 	010 - OU O 3oATOni 	5 1  Qc 	11, 
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PODER JUDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

C E R TI DX o 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £é.  

Em 1 	de 	1.9 	/ 

Diretor de Secretaria 

C ONC LIJ sÂo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz Pr4sidente 
VERÂ CITO P!JIA J!RIIOR 

ia. JCJ Goiânia 

CE-1-2 
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